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0 ExcelentÍssimo Senhor PAULO 1IITOR MILTO GITERRA CAR\IALHO, Prefeito
Municipal de Faro, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas por l,ei,

COIISIDERAITDO o que determina o art. 96 da l,ei Municipal n" 57 de 01 de Outubro
de 1997 - REGIME firRÍDrco ÚNrco Dos sERvIDoús pÚrLrco§ E crvÍs Do
MU§ICÍPIO DE FARO;

COI{SIDERA§DO o DECRTTO 1[' OO8/2O19-GPMF de tLlO2í2O19, que Í]xa os
valores de diárias da Prefeitura Municipal de Faro.

RE§OLVE:

Art. 10 - COIICEDER, O8{Oito) diárias ao Sr. PAULO VI?OR. ilIILEO GUEBRA
CARVALHO, Lotado ao Gabinete do Prefeito, no cargo de PRE§'EITO MUIIACIPAI"
Dt FARO, no valor de RS 4.OOO,OO {Quatro Mil Reais} para cobrir as despesas de
estadia, alimentação e locomoçâo urbana na cidade de Belem/PÂ, onde irá tratar de
ásSUTVÍO§ REÍ,áC'OÀIáÍ}OS A ESTA MÜNTCIPALII}ADE JÍÍN?\O áS DTYERSáS
ENTIDADE§., pela período de 2UO2/2A27 a. OUOS/2A27.

Art. 20 - DETERMIIIAR a Tesouraria Municipal a efetuar o pâgamento dos valores
relar:ionados Í1o artigo anterior e ao Departamento de Recursos Humanos que proceda
ao registro na Ficha de Cadastro Funcional do Servidor.

Art" g" - Esta Portaria entra em vigor na clata de sua publicação.

Ilaro, 19 de Fevereiro de 2021

Dê-se Ciência, Registre-se e Cumpra-se"

Guerra Carvaiho
Prefeito lvlunicipal de Faro
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